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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3160
de 10 de setembro de 2013

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3056, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE DORNELES LOPES, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Altera o artigo 5º da Lei Municipal nº 3056, de 27 de dezembro de 2012, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 5º - Acrescenta parágrafo único ao artigo 154, com a seguinte redação:

Art. 154 - ...

Parágrafo Único - No caso do inciso III do artigo 152, se tratando de compra de catacumbas, terrenos e aluguel, o pagamento poderá ser parcelado em até doze vezes, desde que o valor da parcela não seja inferior a meia RM.”
Art. 2º - A letra “g” do anexo VI do artigo 8° da Lei Municipal n° 3056, de 27 de dezembro de 2012, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8º - Altera o Anexo VI

ANEXO VI
DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
E DE ATIVIDADE AMBULANTE
I - DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO

	I - De estabelecimento com localização fixa, de qualquer natureza:
	VALOR RM (%)

	g) Empreendedores Individuais (Microempresário - MEI) 
	ISENTO”


Art. 3º - Altera a letra “g” do anexo VII do artigo 9° da mesma lei, que passa a ter a seguinte redação:

	PUBLICADA NO PERÍODO DE 10/09/2013 A 24/09/2013
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


“Art. 9º - Altera o Anexo VII.
ANEXO VII

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DE ESTABELECIMENTO

	I - De estabelecimento com localização fixa, de qualquer natureza:
	VALOR RM (%)

	g) Empreendedores Individuais (Microempresário - MEI) 
	300% RM”


Art. 4° - As demais disposições da Lei Municipal n° 3056, de 27 de dezembro de 2012, permanecem inalteradas.
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   10  de  setembro  de  2013.        

ALEXANDRE DORNELES LOPES
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

           ALINE BORGES                        

         EVA MARIA SILVA MESQUITA
        Chefe de Gabinete                          

       Secretária Municipal de Finanças
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